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CONTRATO CS-079/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS QUE FAZEM ENTRE SI A NUCLE-
BRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS – NU-
CLEP  E  THOMSON  REUTERS  BRASIL
CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA.

NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS PESADOS – Empresa Pública, criada pelo Decreto nº.
76.805/75, de 16/12/1975, com sede na Av. Gen. Euclydes de Oliveira Figueiredo, 200 –
Brisamar  -  Itaguaí  –  RJ,  CEP:  23825-410,  CNPJ  n°  42.515.882/0003-30,  adiante
denominada NUCLEP, representada neste ato pela Diretoria Executiva, cujas atribuições lhe
são conferidas pelo  Estatuto Social da Companhia,  e THOMSON REUTERS  BRASIL
CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA doravante denominada CONTRATADA, CNPJ
nº 00.910.509/0001-71, com sede em AVENIDA DOUTOR CARDOSO DE MELO,1855
ANDAR 13 CONJ132 - VILA OLIMPIA – CEP: 04548-005, tendo em vista o que consta
no Processo nº  0048739.00010099/2023-77 e em observância às disposições da Lei
nº 13.303, de 30 de junho de 2016, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Regulamento de
Licitações e Contratos da NUCLEP, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente  de inexigibilidade  de  licitação,  com fulcro  no  art.  30  caput,  da  Lei
13.303/16, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.0 DO OBJETO

1.1.  O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de gerenciamento de
processos judiciais, administrativos e extrajudiciais, consultivo, de alçada da área jurídica
como  serviço  em  nuvem  (SaaS),  incluindo  recursos  de  Tecnologia  de  Informação  e
Comunicação – TIC necessários à implantação e funcionamento da referida solução, tais
como  hospedagem  da  aplicação  e  armazenamento  dos  dados,  softwares  básicos  e
específicos, logística e tecnologias de proteção de acessos à aplicação e à sua respectiva
base de dados, configuração da solução, análise estatística, bem como processamento de
informações  de  natureza  diversa  (Business  Intelligence),  organizadas  em  tabelas
previamente especificadas, gerando gráficos orientados à KPI (key-performance indicators),
capacitação de usuários e administradores da solução na contratante, implantação e suporte
técnico, conforme condições estabelecidas neste contrato, no Termo de Referência e seus
anexos.

1.2  O  presente  instrumento  vincula-se  ao  Termo  de  Referência  e  à  proposta  de
preços, parte integrante do presente instrumento contratual,  à Lei 13.303/16, à Lei
8.078/90  –  Código  de  Defesa  do  Consumidor  e  ao  Regulamento  de  Licitações  e
Contratos da NUCLEP.
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2.0 DO MODO DE EXECUÇÃO

2.1  O  modo  de  execução  e  a  descrição  do  produto,  os  requisitos  e  demais
detalhamentos estão previstos nos itens 4 a 13 do Termo de referência,  anexo ao
presente contrato.

3.0 DA VIGÊNCIA

3.1 A vigência do presente contrato será de 5 (cinco) anos, contados da data da sua
assinatura, não podendo ser prorrogado.

4.0 DO VALOR

4.1 Conforme proposta comercial, o valor do contrato será de:

• R$ 74.813,11 (Setenta e quatro mil oitocentos e treze reais e onze centavos),
para o primeiro ano;

• R$ 45.029,79 (quarenta  e  cinco mil  e  vinte  e nove reais  e setenta  e nove
centavos), a partir do segundo ano.

4.4 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e comerciais  incidentes,  taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.0 DO EMPENHO

5.1  Tão  logo  seja  emitido  o  competente  empenho,  seus  dados,  bem  como  sua
classificação programática, serão objeto de adendo ao presente contrato.
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6.0  DO PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuado mensalmente pela NUCLEP em até 30 (trinta) dias,
contados da data da entrega da nota fiscal eletrônica/fatura, após a devida conferência
e aprovação desta pelo órgão da NUCLEP administrador do contrato;

6.2  Para  toda  efetivação  de  pagamento,  o  CONTRATADO  deverá  apresentar  no
mínimo 1 (uma) via do documento fiscal, quando emitido em papel, no Protocolo Geral
da  NUCLEP,  localizado  na  Av.  General  Euclydes  de  Oliveira  Figueiredo,  nº  200,
Brisamar, Itaguaí – RJ, no período compreendido entre 08h e 15h, ou encaminhar o
documento fiscal, quando emitido eletronicamente, à caixa do setor gestor do contrato
no e-mail: nfnuclep@nuclep.gov.br. 

6.3 Salvo exceções legais previstas na legislação e regulamentos pertinentes, a CON-
TRATADA deverá, obrigatoriamente, emitir nota fiscal eletrônica.

6.4  Havendo erro na apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CON-
TRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para paga-
mento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a NUCLEP.

6.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atuali-
zação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data
do efetivo pagamento,  em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das se-
guintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

6.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem de pagamento bancária, deven-
do a CONTRATADA informar à Gerência de Planejamento e Finanças (AF) da NU-
CLEP o número de sua conta, agência e o banco depositário.

6.7  Na hipótese de dúvida quanto à exatidão dos faturamentos emitidos pela CON-
TRATADA a NUCLEP se reserva o direito de descontar da fatura ou da garantia pres-
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tada até que a contratada comprove a sua exatidão ou a CONTRATADA emitindo a
nota fiscal no valor exato autorizado, poderá pleitear a restituição, caso não concorde,
no mês subsequente.

6.8 Nas hipóteses abaixo, a NUCLEP se reserva o direito de efetuar a retenção/o des-
conto da fração inadimplida na nota fiscal eletrônica/fatura ou a glosa no pagamento,
sem prejuízo das sanções cabíveis, quando a CONTRATADA:

a) Deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima exigida para as
atividades contratadas;

b) Emitir a nota fiscal eletrônica/fatura com qualquer erro detectado pelo órgão
gestor do contrato da NUCLEP;

c) Na hipótese de dúvida quanto à exatidão da nota fiscal eletrônica/fatura emitida
detectado pelo órgão gestor do contrato da NUCLEP.

7.0 DO REAJUSTE 
        
7.1 Será permitido o reajustamento dos preços dos produtos contratados desde que
transcorrido 01 (um) ano da data prevista para apresentação da proposta de preço,
limitado à variação do IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, divulgado
pelo IBGE, com base na seguinte fórmula:

Vr = Va x (1 + Ia)

Onde:

Vr = Valor Reajustado;

Va = Valor Atual;

Ia = Índice Acumulado em 12 (doze) meses, considerados os meses fe-
chados, incluindo-se o índice apurado do mês da data prevista apresen-
tação da proposta ou de seu aniversário

7.2  No  caso  de  substituição  ou  extinção  IPCA,  será  utilizado,  para  o  cálculo  do
reajuste, o índice que o substituir e, caso não exista, será negociado entre as Partes
outro índice que possua forma similar de apuração.

a) O IPCA poderá ser substituído por índice específico ou setori-
al relacionado ao objeto contratado, quando couber, desde que
reconhecido por órgãos oficiais e justificado por meio de planilha
descritiva devidamente detalhada e formalizada pela CONTRA-
TADA.

Página 4 de 12



                         CS-079/2023 

7.3 Nos reajustes  subsequentes  ao primeiro  será considerada  como data-base os
aniversários  da data prevista  para a apresentação da proposta,  indicada  no caput
desta Cláusula.

7.4 Caberá à CONTRATADA a solicitação  do reajustamento,  devendo,  para tanto,
efetuar o cálculo do reajuste e apresentar a respectiva memória ou planilha para ser
aprovada pela NUCLEP, acompanhada dos documentos comprobatórios dos índices
utilizados nos cálculos, para comprovação de sua variação, sob pena de preclusão.

8.0 DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

8.1 A revisão de preços poderá ser solicitada pela CONTRATADA, a qualquer tempo,
quando ocorrer fato imprevisível ou previsível, porém, de consequências incalculáveis,
retardador ou impeditivo da execução do contrato, ou ainda em caso de força maior,
caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe,  configurando  álea  econômica  extraordinária  e
extracontratual,  que  onere  ou  desonere  as  obrigações  pactuadas  no  presente
Contrato, respeitando-se o seguinte: 

a)  A CONTRATADA deverá  formular,  por  escrito,  à  NUCLEP requerimento para a
revisão do contrato, comprovando a ocorrência do fato gerador; 

b) A comprovação será realizada por meio de documentos, tais como, atos normativos
que criem ou alterem tributos, lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição
de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da
proposta e do momento do pedido de revisão; 

c)  Com  o  requerimento,  a  CONTRATADA  deverá  apresentar  planilhas  de  custos
unitários, comparativas entre a data da formulação da proposta ou do último reajuste e
o  momento  do  pedido  de  revisão,  contemplando  os  custos  unitários  envolvidos  e
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor pactuado. 

8.2 Independentemente de solicitação, a NUCLEP poderá convocar a CONTRATADA
para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto, na quantidade e nas
especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado,
ou  de  itens  que  compõem  o  custo,  cabendo  à  CONTRATADA  apresentar  as
informações solicitadas pelo órgão da NUCLEP administrador do contrato. 

9.0 GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.1 Não será exigida garantia contratual.
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10.0 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

10.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no item
16 do Termo de Referência, anexo ao contrato.

11.0 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por empregado designado
pela  CONTRATANTE,  na  forma  estabelecida  no  Termo  de  Referência,  anexo  ao
contrato.

12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1  As  obrigações  da  CONTRATANTE  são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência, anexo ao contrato.

13.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1 As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao contrato.

14.0 DAS PENALIDADES

14.1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, pelo retardamento da execução
de seu objeto e pela falha ou fraude na sua execução, a NUCLEP poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I. Advertência, na ocorrência das seguintes hipóteses:

a)  Descumprimento  das  obrigações  assumidas  contratualmente,  desde  que  não
acarretem prejuízos para a NUCLEP;

b)  Execução insatisfatória,  descumprimento  de exigência  expressamente formulada
pela NUCLEP, inobservância de qualquer obrigação legal ou inexecução dos serviços,
desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nas sanções tratadas
nos incisos III ou IV desta Cláusula;

c)  Pequenas  ocorrências  que,  apesar  de  não  acarretarem  prejuízos,  causam
transtornos no desenvolvimento dos serviços internos da NUCLEP.

II. Multa, observada a seguinte dosimetria:

a)  Em  caso  de  descumprimento  dos  prazos  estabelecidos  no  Contrato  a  multa
moratória será equivalente a 0,70% (setenta centésimos por cento) sobre o valor da
obrigação inadimplida, por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento)
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sobre o valor do contrato, considerando-se os dias consecutivos a partir do dia útil
imediatamente subsequente ao do vencimento da obrigação;

b) Nos casos de inexecução total do objeto, a multa será de 15% (quinze por cento)
sobre o valor total atualizado deste Contrato;

c) Pela inexecução parcial do contrato ou pelo descumprimento de cláusula contratual,
a  multa  será  de  10%  (dez  por  cento),  sobre  o  valor  total  das  obrigações  ainda
inadimplidas, desde que a hipótese não esteja considerada em acordo de níveis de
serviço com ajuste de pagamento;

d)  Pela rescisão unilateral  do Contrato por culpa da CONTRATADA,  será aplicada
multa de 15% (quinze por cento) calculada sobre o valor total atualizado do Contrato;

III.  A  penalidade  de  suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  contratar  com a
NUCLEP, que será aplicada nos seguintes prazos e situações:

a)  Por  06  (seis)  meses  quando  ocorrer  atraso  no  cumprimento  das  obrigações
assumidas contratualmente, que tenha acarretado prejuízos à NUCLEP, ou quando
ocorrer execução insatisfatória dos serviços, se já houver sido aplicada a penalidade
de advertência;

b) Por 01 (um) ano quando a CONTRATADA der causa à rescisão do Contrato.

c) Por 02 (dois) anos quando, em relação a NUCLEP, a CONTRATADA demonstrar
não possuir idoneidade para contratar em virtude de atos ilícitos praticados, cometer
atos ilícitos que lhe acarretem prejuízo, lhe apresentar qualquer documento falso ou
falsificado, no todo ou em parte. Esse mesmo prazo será aplicado se a CONTRATADA
sofrer  condenação  definitiva  pela  prática  de  fraude  fiscal,  no  recolhimento  de
quaisquer tributos.

IV.  a  penalidade  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  NUCLEP  e
descredenciamento no SICAF ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores,
pelo prazo não superior a 02 (dois) anos, se a CONTRATADA falhar ou fraudar a
execução deste contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

14.2 As multas aplicadas não impedem a extinção do Contrato na forma dos preceitos
de direito privado, observada a Cláusula de Rescisão deste Contrato, e podem ser
aplicadas juntamente com as outras sanções previstas nesta Cláusula,  facultada a
defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo.

14.3  Na  aplicação  das  sanções  serão  levados  em  consideração  a  gravidade  da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a caracterização da má-fé e o dano
causado à NUCLEP, observado o princípio da proporcionalidade e eventuais hipóteses
atenuantes ou agravantes definidas no Regulamento de Licitações e Contratações da
NUCLEP.
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14.4 Contra a decisão de aplicação de penalidade, a CONTRATADA poderá interpor
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a notificação da decisão.

14.5 Quando aplicadas, as multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente
devidos pela NUCLEP ou deduzidas da garantia prestada. Inexistindo créditos devidos
ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento do que for
devido, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data da comunicação
de confirmação da multa, ressalvada a possibilidade de sua cobrança judicial.

14.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14.7 Às Partes deste contrato serão aplicados, no que couber:

I.  Os termos da Lei  nº  12.527/2011 e  do Decreto nº  7.724/2012,  no caso de uso
indevido de informações sigilosas relacionados ao presente Contrato; e

II.  Os termos da Lei nº 12.846/2013 e do Decreto nº 8.420/2015, no caso de atos
lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira.

15.0 DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1 A subcontratação é aquela prevista no Termo de Referência, anexo ao contrato.

16.0 DA RESCISÃO DO CONTRATO 

16.1 O instrumento contratual poderá ser rescindido unilateralmente pela NUCLEP, in-
dependentemente de notificação ou de interpelação, judicial ou extrajudicial, nas se-
guintes hipóteses: 

16.1.1 Diante do não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais,
especificações, projetos ou prazos;

16.1.1.1 Para efeito do item acima, será garantido ao fornecedor o direto a ampla defe-
sa e contraditório.

16.1.2 Diante da lentidão do seu cumprimento, levando a NUCLEP a comprovar a
impossibilidade  da conclusão  da obra,  do serviço  ou do fornecimento,  nos  prazos
estipulados; 

16.1.3 Diante do atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

16.1.4 Pela paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e
prévia comunicação à NUCLEP;
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16.1.5 Pelo desatendimento, devidamente comprovadas, das determinações regulares
da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, assim
como as de seus superiores; e, 

16.1.6 Pelo cometimento reiterado de faltas na sua execução. 

16.1.7 A associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação não admitidas no edital e no contra-
to;

16.1.8 Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;

16.1.9 Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do contrato;

16.1.10 Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, im-
peditivo da execução do contrato;

16.1.11 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justifi-
cadas e determinadas pelo gerente geral de Compras e Contratações e exaradas no
processo administrativo a que se refere o contrato.

17.0 DA CESSÃO DE CONTRATO OU DE CRÉDITO E SUCESSÃO CONTRATUAL

17.1 É vedada a cessão ou transferência deste Contrato, total ou parcialmente, ou de
qualquer crédito dele decorrente, bem como a emissão, por parte da CONTRATADA,
de qualquer título de crédito em razão do mesmo.

17.2 A sucessão  contratual  será  permitida  somente em decorrência  de operações
societárias de fusão, cisão ou incorporação realizada pela CONTRATADA, e desde
que:

I. Previamente analisado e consentido pela NUCLEP, considerando eventuais riscos
ou prejuízos para o adimplemento contratual;

II. Sejam mantidas todas as condições contratuais, inclusive quanto aos requisitos de
habilitação originais; e

III.  Exista expressa concordância do sucessor  em assumir  a responsabilidade pela
execução do presente Contrato e receber os créditos dele decorrentes.

18.0 DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

18.1 O contrato somente poderá ser alterado por acordo entre as partes. 

18.2 O contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes nos seguintes casos: 
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18.1.1  Quando houver  modificação  do projeto  ou das especificações,  para  melhor
adequação técnica aos seus objetivos;

18.1.2  Quando  necessária  à  modificação  do  valor  contratual  em  decorrência  de
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; 

18.1.3 Quando conveniente à substituição da garantia de execução; 

18.1.4 Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de
circunstâncias  supervenientes,  mantido  o  valor  inicial  atualizado,  vedada  a
antecipação  do  pagamento,  com  relação  ao  cronograma  financeiro  fixado,  sem  a
correspondente contraprestação de fornecimento de bens; 

18.1.5  Para  restabelecer  a  relação que as  partes pactuaram inicialmente  entre os
encargos da CONTRATADA e a retribuição da NUCLEP para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis,  porém  de
consequências incalculáveis,  retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual. 

18.1.6  Em  havendo  alteração  do  contrato  que  aumente  os  encargos  da
CONTRATADA,  deverá  restabelecido,  por  aditamento,  o  equilíbrio  econômico-
financeiro inicial.

19.0 DA FORÇA MAIOR 

19.1 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior na execução do objeto do contrato
deverá ser comunicada por escrito pela CONTRATADA, no prazo de até 48 horas,
contadas da data do evento, na qual deverá descrever minuciosamente o fato e fazer
prova da sua existência. 

19.2 Em nenhuma hipótese serão considerados casos fortuitos ou de força maior pre-
juízos que, eventualmente, venham a ser causados à NUCLEP, por imperícia, negli-
gência, imprudência ou omissão dos empregados/colaboradores/prepostos da CON-
TRATADA ou de terceiros. 

19.3 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior excluirá a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos emergentes e lucros cessantes causados à NUCLEP, sal-
vo se estiver em mora e aquele ocorrer durante o atraso do adimplemento da obriga-
ção. 

19.4 As penalidades não serão aplicadas se a inexecução total ou parcial do contrato
se der em virtude de caso fortuito ou de força maior. 
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19.5 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, desde que acarretem o impedi-
mento à execução do objeto do contrato, é motivo para a rescisão unilateral contratual
pela NUCLEP.

20.0 DA ANTICORRUPÇÃO 

20.1 As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei Fe-
deral nº 12.846/2013 (lei anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que,
na execução do eventual futuro contrato, é vedado às partes incluindo seus emprega-
dos, prepostos e/ou gestores: 

20.1.1 Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

20.1.2 Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o eventual
futuro contrato; 

20.1.3 Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações
ou prorrogações do presente contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da
licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

20.1.4 Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do eventual futuro con-
trato; ou 

20.1.5 De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quais-
quer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da
Lei nº 12.846/2013, do Decreto nº 8.420/2015 ou de quaisquer outras leis ou regula-
mentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o eventual futuro contrato.

21.0 DO COMPROMISSO ÉTICO

21.1 A CONTRATADA declara ter conhecimento do Código de Conduta e demais Po-
líticas internas da NUCLEP disponíveis no LINK: https://www.gov.br/mme/pt-br/assun-
tos/orgaos-vinculados/nuclep/arquivos-nuclep/acesso-a-informacao/participacao-soci-
al/conselhos-e-orgaos-colegiados/governanca-corporativa/codigo-de-etica-e-codigo-
de-conduta-e-integridade/codigo-de-etica-e-codigo-de-conduta-e-integridade e,  de
igual modo, a NUCLEP declara ter pleno conhecimento do Código de Conduta e Ética
nos Negócios da CONTRATADA, disponível em  https://ir.thomsonreuters.com/corpo-
rate-governance/code-conduct, de modo que cada parte se compromete a cumprir seu
próprio Código de Ética e demais Políticas internas durante a execução do presente
Contrato, naquilo que couber.

22.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1 Este Instrumento Contratual representa tudo o que foi pactuado de comum acor-
do entre a NUCLEP e a CONTRATADA com relação ao objeto nele previsto.
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22.2 Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das Partes, com
o intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo
por base o que dispõem a Lei nº 13.303/2016 e demais legislações vigentes aplicáveis
à espécie.

22.3 Eventual omissão ou tolerância quanto à exigência do cumprimento das obriga-
ções contratuais ou ao exercício de prerrogativa decorrente deste Contrato não consti-
tuirá renúncia ou novação nem impedirá as partes de exercerem os seus direitos a
qualquer tempo.

22.4 Integram o presente Contrato:

I. Anexo I - Proposta 
II. Anexo II - Termo de Referência e seus anexos

23.0 DO FORO

23.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para di-
rimir quaisquer questões oriundas do cumprimento do presente Contrato, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias,
de igual forma e teor.

Itaguaí,     de                       de 2023.

NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A – NUCLEP
CNPJ: 42.515.882/0003-30

               _________________                                            _________________
               Representante Legal                                             Representante Legal

THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 00.910.509/0001-71

_________________
Representante Legal
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